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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.............................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.............................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

.............................................................................................................................................

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na
Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco
dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos

Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no
parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 36. O funcionamento das estações de telecomunicações fica
subordinado a prévia licença, de que constarão as respectivas características, e que só
será expedida depois de verificada a observância de todas as exigências legais.

§ 1º A vistoria, para as estações de radiodifusão, após o atendimento das
condições legais a que se refere este artigo e do registro do contrato de concessão pelo
Tribunal de Contas, deverá ser procedida dentro de 30 (trinta) dias após a data da
entrada do pedido de vistoria, e, aprovada esta, o fornecimento da licença para
funcionamento não poderá ser retardado por mais de 30 (trinta) dias.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às redes por fio do Departamento
dos Correios e Telégrafos e das estradas de ferro, cumprindo-lhes, todavia, comunicar
ao Conselho Nacional de Telecomunicações a data da inauguração e as características
da estação, para inscrição no cadastro e ulterior verificação.

§ 3º Expirado o prazo da concessão ou autorização, perde, automaticamente,
a sua validade a licença para a funcionamento da estação.

Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou
requisitados nos termos do art. 141, § 16, da Constituição, e das leis vigentes.

Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores
cambiais e fiscais concedidos pela União e pelos Estados.
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão
sonora, em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita,
outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço.

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a
comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema
irradiante não superior a trinta metros.

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.

Art. 2º - O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
modificada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições
legais.

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao
disposto no art. 223 da Constituição Federal.

* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de
27 de maio de 1998, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República
e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao
disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que
couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e
demais disposições legais.

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o
prazo previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação
do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de
operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato
de outorga pelo Congresso Nacional." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de 2001.

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979;
o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990; o inciso I do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63,
64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do
art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de
janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a
alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20,
23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de
2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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